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MENSAGEM N° 285/2019-ALE 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 110/2019, que "Proíbe a 
queima de pneus e outros objetos correlatos que causem prejuízos à saúde e ao meio ambiente, 
inclusive, em manifestações públicas e dá outras providências". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 9 de outubro 

Deput lo AERTE GOMES 
dente—AL /RO 
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Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de su publicaçã 

ASSEMBLEIA LEGISLATIV outub de 2019. 

AERT GOMES 
sidente — A E/RO 

D 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 110/2019 

Proíbe a queima de pneus e outros objetos 
correlatos que causem prejuízos à saúde e ao 
meio ambiente, inclusive, em manifestações 
públicas e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1°. Fica vedada a queima de pneus elou outros objetos correlatos que causem prejuízos 
à saúde e ao meio ambiente em quaisquer situações, incluindo manifestações públicas ou de 
qualquer espécie, com a finalidade de proteger a saúde da população, das pessoas que estejam no 
entorno das mesmas, bem como salvaguardar também o futuro da humanidade. 

Parágrafo único: Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - Pneu ou pneumático: todo artefato inflável, constituído basicamente por borracha e 
materiais de reforço utilizados para rodagem em veículos; 

II - Pneu ou pneumático novo: aquele que nunca foi utilizado para rodagem sob qualquer 
forma, enquadrando-se, para efeito de importação, no código 4011 da Tarifa Externa Comum - 
TEC; 

III - Pneu ou pneumático reformado: todo pneumático que foi submetido a algum tipo de 
processo industrial com o fim específico de aumentar sua vida útil de rodagem em meios de 
transporte, tais como recapagem, recauchutagem, remodelagem, enquadrando-se, para efeitos de 
importação, no código 4013 da Tarifa Externa Comum — TEC; e 

IV - Pneu ou pneumático inservível: aquele que não mais se presta a processo de reforma 
que permita condição de rodagem adicional. 

Art. 2°. Os atos praticados referidos no artigo 1° serão punidos com base nas sanções 
previstas no artigo 54 da Lei 9.605, de 12 de fevereiro 	998. 

Av. Farquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/R0 

CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 56451 www.al.ro.leg.br  
Adendo mensagem nº 285/201- ALE (8569724)         SEI 0005.448779/2019-19 / pg. 2


	Adendo mensagem nº 285/201- ALE (8569724)

